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AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL – AADESAM 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –  EDITAL Nº 

003/2024/CPSS/AADESAM     
 

PROJETO AMAZONAS MAIS – IPAAM 

 

Gabarito – Prova 03 

 

01) Segundo a Lei 6.938/81 que trata sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo 
Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, 
constituirão o SISNAMA (Sistema Nacional do Meio Ambiente), descreva como 
este sistema é estruturado.   
 
Órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente 
da República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais 
para o meio ambiente e os recursos ambientais 
Órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 
com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes 
de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, 
no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; 
Órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a 
finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a 
política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 
 Órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis, com a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a 
política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;  
Órgão executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
- Instituto Chico Mendes, com a finalidade de executar e fazer executar a política e 
as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo com as 
respectivas competências; 
Órgão Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de 
programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar 
a degradação ambiental;   
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Órgão Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e 
fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições;                                  
 
02) Quais os instrumentos de cooperação institucional segundo a Lei 
Complementar 140/2011?  
 
Consórcios públicos, convênios, acordos de cooperação técnica e outros 
instrumentos similares com órgãos e entidades do Poder Público; Comissão 
Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão Bipartite do Distrito 
Federal; fundos públicos e privados e outros instrumentos econômicos e delegação 
de atribuições de um ente federativo a outro e delegação da execução de ações 
administrativas de um ente federativo a outro.  
 
03) Descreve quais são os instrumentos utilizados pela da Política Estadual 
de Regularização Ambiental, ao qual promove a regularização dos imóveis 
rurais do Estado do Amazonas, conforme a lei n.º 4.406/2016.  
 
Cadastro Ambiental Rural - CAR; Programa de Regularização Ambiental - PRA; 
Programa de Apoio e Incentivo – PAI.  
 
04) A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 
objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo 
Federal, isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito 
Federal, Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao 
gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. Cite 03 dos 
instrumentos utilizados citados na Lei nº 12.305/10.  

Os planos de resíduos sólidos; os inventários e o sistema declaratório anual de 
resíduos sólidos; a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras 
ferramentas relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida dos produtos; o incentivo à criação e ao desenvolvimento de 
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis; o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e 
agropecuária; a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado 
para o desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e 
tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição 
final ambientalmente adequada de rejeitos; a pesquisa científica e tecnológica; a 
educação ambiental; os incentivos fiscais, financeiros e creditícios; o Fundo Nacional 
do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico; o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 
Sólidos (Sinir); o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico 
(Sinisa); os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; os órgãos 
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colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos 
urbanos; o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; os acordos 
setoriais; os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; o 
incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre os entes 
federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos 
custos envolvidos. 

05)  O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é um registro público eletrônico de 
âmbito nacional, integrado ao Sistema Nacional de Informação sobre Meio 
Ambiente (Sinima), com a finalidade de integrar as informações ambientais das 
propriedades e posses rurais, compondo a base de dados para controle, 
monitoramento, planejamento ambiental e econômico e para o combate ao 
desmatamento. 
  
Um investidor do setor agrícola, visando a desenvolver atividades 
agropastoris, adquiriu um imóvel rural no Brasil, fora da Amazônia Legal, 
situado a altitude de 1.000 m, em área não litorânea. O proprietário não possui 
nenhum outro imóvel rural com pendências jurídicas na área em questão. De 
acordo com o artigo 29 da Lei nº 12.651/2012, para evitar sanções legais e 
melhorar a sustentabilidade da propriedade o proprietário deve adotar quais 
medidas? 
 
O proprietário deve realizar a recomposição de mais 5% da área com floresta nativa 
para fins de adequação como Reserva Legal. 
Recomposição das faixas marginais de Áreas de Preservação Permanente (APA), 
no raio de 50 metros no entorno da nascente e do lago e na faixa de 50 metros da 
borda da calha do leito regular do rio. 
Deve realizar a Inscrição do imóvel rural no CAR, preferencialmente, no órgão 
ambiental municipal ou estadual, identificando o imóvel por meio de planta, memorial 
descritivo, coordenadas com pelo menos um ponto de amarração, localização dos 
remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de Preservação Permanente (APA) 
e da Reserva Legal. 
 
 
Para maiores informações e esclarecimentos, a CPSS poderá ser acionada através 
do e-mail: suporte.pss@aadesam.org.br.  

 
  
 

Manaus, 02 de setembro de 2024. 

 

Comissão do Processo Seletivo Simplificado - CPSS 
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